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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 022/2026 

 
PREÂMBULO 

 
INTERESSADO: PODER EXECUTIVO 

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO: 

2769/2026 

MODALIDADE DA 
LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO DA LICITAÇÃO MENOR PREÇO ITEM 
MODO DE DISPUTA ABERTO 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO  MUNICÍPIO DE 
SANTA RITA DO ARAGUAIA – GO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA 
(ANEXO I). 

RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS 

A partir da Publicação do Edital 

ENCERRAMENTO DO 
RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS 
Às 08:29 h do dia 26/06//2026 

ABERTURA DAS 
PROPOSTAS 

Das 08:30 do dia 26/06/2026 

SESSÃO DE LANCES Inicio às 09:00 h do dia :26/06/2026 

LOCAL 

www.bllcompras.org.br, “Acesso Identificado”, no qual o edital está disponível para 
“download”. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília DF. 

Publicidade do edital: 
https://acessoainformacao.santaritadoaraguaia.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_mg 

LEGISLAÇÃO 
APLICÁVEL 

Lei nº. 14.133/2021 e suas alterações posteriores, Lei 10.024/2019, Lei 
Complementar nº.  123/2006, Decreto Municipal 065/2024, IN 009/2023 TCM/GO. 
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 2769/2026 

 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO TRANSPORTE 
ESCOLAR RURAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ARAGUAIA – GO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I). tudo de 
acordo com o que consta no Processo Administrativo conforme condições e exigências estabelecidas 
no instrumento da secretaria de educação do Município de Santa Rita do Araguaia-GO. 
 

DATA DA REALIZAÇÃO: 26/06/2026 às 09h00min – Horário de Brasília 
 

PUBLICIDADE DO EDITAL: 
https://acessoainformacao.santaritadoaraguaia.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_mg  
www.bllcompras.org.br, “Acesso Identificado”, no qual o edital está disponível para “download”. 
 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA RITA DO ARAGUAIA - 
GO, pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n.º 45.230.907/0001-85, com sede 
na Avenida Santa Rita, Nº 1500, bairro Vila Nova, em Santa Rita do Araguaia-GO, CEP: 75840-000, 
representada por sua gestora designada pelo decreto nº 005/2026, KASSIA CARVALHO DE 
REZENDE, por intermédio da Pregoeiro e da Equipe de Apoio, instituídos pelo Decreto nº 116/2025, 
tornam público o edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026, processo administrativo nº 
2769/2026 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, licitação que será regida pela Lei nº. 14.133/2021 
e suas alterações posteriores, Lei 10.024/2019, Lei Complementar nº.  123/2006 e demais legislações 
correlatas, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, o Decreto Municipal nº 065/2024 e demais 
exigências deste Edital. 
 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública do 
PREGÃO ELETRÔNICO, por meio de Sistema Eletrônico BLL COMPRAS disponível em: 
www.bllcompras.org.br, 
 

I- Início de acolhimento de propostas: 15 /06/2026  às 09h00min – Horário de Brasília; 
II – Limite de acolhimento de propostas: 26 /06 /2026  às 08h29min – Horário de Brasília; 
III – Abertura das propostas: 26 /06/2026  às 08h30min – Horário de Brasília;  
IV– Data e hora do Pregão (Disputa): 26 /06/2026  a partir das 09h00min – Horário de Brasília; 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local (endereço eletrônico) estabelecidos no preâmbulo deste Edital, 
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 
 

Santa Rita do Araguaia, Estado de Goiás, aos 12 dias do mês junho do ano de 2026. 
 

 
 

Kássia Carvalho de Rezende Almeida 
Secretária Municipal de Educação 
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PREGÃO ELETRONICO – EDITAL Nº 022/2026 

Processo Administrativo nº 2769/2026 
 

Razão Social: 

CNPJ nº:  

Endereço: 

E-mail: 

Cidade: Estado: 

Telefone: Fax: 

Pessoa para contato: 

 
Nesta data, (    ) RECEBEMOS e ou (    ) FIZEMOS o download do 

instrumento convocatório da licitação acima identificada no endereço eletrônico: 
www.santaritadoaraguaia.go.gov.br 
http://acessoainformacao.santaritadoaraguaia.go.gov.br/informacao/licitacoes  
 

Local: _____________, ___ de __________ de 2026.
 
 

__________________________________ 
Assinatura 

 
Senhor Licitante, 
 

Visando comunicação futura entre esta COMISSÃO e este interessado, 
solicitamos preencher o recibo de entrega/retirada do edital e remeter à Comissão 
Permanente de Licitação por meio do e-mail cplsantarita@hotmail.com. A não remessa 
do recibo exime-nos da comunicação de eventuais retificações no instrumento 
convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

RECIBO DE ENTREGA/RETIRADA DE EDITAL 



Estado de Goiás 
Governo Municipal de Santa Rita do Araguaia 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADM 2025/2028 

 

Página 4 de 63  

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº: 2769/20266 

 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA RITA DO 
ARAGUAIA - GO, pessoa  Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n.º 
45.230.907/0001-85, com sede na Avenida Santa Rita, Nº 1500, bairro Vila Nova, em Santa Rita do 
Araguaia-GO, CEP: 75840-000, representada por sua gestora designada pelo decreto nº 005/2026, 
KASSIA CARVALHO DE REZENDE, por intermédio do Pregoeiro e da Equipe de Apoio, 
instituídos pelo Decreto nº 116/2025, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos da lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, lei complementar nº 123/06, alterado pela Lei 
complementar 147/2014, Decreto Municipal 065/2024 e alterações e as condições e exigências 
estabelecidas neste edital 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado através do Decreto Municipal nº 116/2025, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente 
para a página eletrônica https://www.bllcompras.org.br.  

O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório, receber, 
examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela equipe 
de elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os 
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; 
receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua 
decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação. 
 
ÓRGÃO INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 15/06/2026 
DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: Às 08:29 h do dia 26/06/2026 
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: Início às 08:30 h do dia 26/06/2026 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: www.bllcompras.org.br, “Acesso Identificado”, no qual o edital está 
disponível para “download”. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA 
DO ARAGUAIA – GO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I).  tudo de acordo com o que consta no Processo Administrativo 
conforme condições e exigências estabelecidas no instrumento da secretaria de Educação do 
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Município de Santa Rita do Araguaia-GO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será MENOR PREÇO POR ITEM, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

1.3. Acompanham este Edital os seguintes Anexos: 

Anexo I: Termo de Referência; 
Anexo II: Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III: Modelo de Declarações Unificadas; 
Anexo IV: Modelo de Declaração para ME/EPP; 
Anexo V:  Minuta do Contrato; 
Anexo VI: Modelo de Carta de Credenciamento; 
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Araguaia – Goiás, Poder Executivo, 
seguinte dotação orçamentaria para o ano de 2026 na classificação abaixo: 

AÇÃO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA 

MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR  16.19.12.361.1214.2.014.3.3.90.39 501 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
(www.bll.org.br ). 

3.2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Município de Santa Rita do Araguaia, denominado 
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 

3.2.1. Para participar da licitação a proponente deverá se credenciar de forma direta à Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br), até no máximo uma hora antes do horário fixado no 
edital para o recebimento das propostas e dos documentos de habilitação. 

3.2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 

3.2.3. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 
de mandato conforme anexo VI, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 
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qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, atribuindo poderes para formular 
lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

3.2.4. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
3.2.5. A participação no Pregão Eletrônico dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente envio da proposta, acompanhada dos 
documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observado data e horário 
limite estabelecidos. 
 

Obs.: A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site 
www.bll.org.br, opção “Acesso Identificado”. 
 
3.2.6. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 
 
3.2.7. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil. 
 
3.2.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
 
3.2.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
3.2.10. Os licitantes deverão acessar diariamente o site acima indicado a fim de tomar ciência acerca 
de comunicados com referência a eventuais alterações. 
 
3.2.11. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
3.2.12. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
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informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
3.2.13. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
 
3.2.14. A licitante deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do 
sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
 
3.2.15. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pela 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, através do telefone/WhatsApp: (41) 3097-4600 ou e- mail 
contato@bll.org.br, podendo ser feito até uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimentos das propostas. 
 
3.2.16. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 
 
3.2.16.1. Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu 
operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br). 
 
3.2.16.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões do 
Brasil (www.bll.org.br). 
 
3.2.17. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br), provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual 
ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil 
(www.bll.org.br). 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados por meio 
da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação – em todas as suas fases 
através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, disponível 
no endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login. 
 
4.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no credenciamento junto 
à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, telefone: (041) 3097-4600; e-mail: 
contato@bll.org.br; até o horário fixado neste Edital para o início da apresentação das propostas, 
devendo apresentar toda a documentação exigida para o respectivo cadastramento/credenciamento. 
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4.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações do 
Brasil. 

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS                                         
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo(s); 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; (ANEXO III) 

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; (ANEXO IV) 

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. (ANEXO IV) 

4.4.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de habilitação, e que a 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório; (ANEXO III) 

4.4.3. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. (ANEXO III) 

4.4.4. Que que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. (ANEXO III) 

4.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme 
art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. (ANEXO III) 

4.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
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declarar ocorrências posteriores; (ANEXO III) 

4.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; (ANEXO III) 

4.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 
Federal; e (ANEXO III) 

4.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, 
Lei 14.133/2021. (ANEXO III) 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigido neste Edital ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.3. Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo licitante 
vencedor, nos termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no 
sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento 
da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
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de lances e o envio dos documentos respectivamente. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O 
PREENCHIMENTO, NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 
nacional; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
7. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
7.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro/agente de contratação, com o auxílio da equipe de apoio, 
que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

7.1.1. Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
7.1.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
7.1.3. Abrir as propostas de preços; 
7.1.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 
7.1.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 
7.1.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
7.1.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
7.1.8. Declarar o vencedor; 
7.1.9. Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
7.1.10. Elaborar a ata da sessão; 
7.1.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

7.2. INSERÇÃO DE DOCUMENTOS: 
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7.2.1. As empresas interessadas em participar do pregão deverão anexar na página da BLL, em local 
próprio para documentos, toda a documentação de habilitação, indicado na página da BLL (os 
documentos com prazo de validade deverão ser atualizados): 

7.2.1.1. A documentação anexada evitará a necessidade de envio da mesma por e-mail, bem como 
trará agilidade na verificação de habilitação das empresas vencedoras, e servirá de cadastro de reserva 
para que, quando o primeiro fornecedor registrado atingir respectivamente o seu limite de 
fornecimento, ou ainda por qualquer motivo não cumpra o estabelecido no contrato a Administração, 
poderá adquirir do segundo colocado. 

7.2.2. Passos para cadastrar documentos na Plataforma BLL: 

7.2.2.1. O licitante deve acessar BLL – DOCUMENTOS PROCESSUAIS, selecionar na lista de 
documentos do sistema os que são exigidos pela Pregoeira, inserindo a data de emissão e validade e 
clicando em SALVAR, depois disso é só acessar BLL – PROCESSOS DE DISPUTA – PROPOSTAS 
DO PROCESSO – clicar em DOCUMENTOS DA PROPOSTA e clicar em ANEXAR 
DOCUMENTOS ATUAIS para que o sistema vincule esses documentos ao processo e por fim clicar 
em SALVAR ALTERAÇÕES. 

Obs.: 
• Não anexar à documentação junto à proposta, para evitar a desclassificação por identificação; 

• Os documentos com prazo de validade deverão ser atualizados no sistema BLL; 

• Aqueles documentos, declarações e anexos, solicitados nos anexos II, III e IV, e não solicitados 
na BLL e a Proposta com valores corrigidos (realinhadas) deverão ser encaminhados através 
da plataforma da BLL em “Documentos Complementares (Pós Disputa)” no prazo de até 02 
(duas) horas após o término da fase recursal, contados a partir da solicitação do Pregoeiro, O 
NÃO ENVIO IMPLICARÁ NA DESCLASSIFICAÇÃO. 

• Caso a empresa não anexe a documentação na página da BLL, de acordo com a relação 
solicitada, será automaticamente desclassificada; 

• Os documentos anexados na página da BLL só estarão disponíveis, à Pregoeira, após o 
encerramento da disputa do pregão. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicado neste Edital. 

8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que: 

a) contiverem vícios insanáveis; 
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b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 

8.2.1.1. A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada. 

8.2.2. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

8.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

8.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$ 0,01 (um) centavo no tempo mínimo de 1 (um) segundo. 

8.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
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8.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ELETRONICA”. 

MODOS DE DISPUTA: ABERTO 
 
1 - MODO DE DISPUTA ELETRÔNICA 
I. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, 
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

a. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de 2 (dois) minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando 
se tratar de lances intermediários. 

b. Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada automaticamente e o 
sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação 

c. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

d. A desistência em apresentar lance implicará exclusão do licitante da etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas de preços. 

 
e. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 
 
8.11. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pelo Pregoeiro. 

8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 

8.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
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porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

8.18. Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresa de pequeno porte 
sediada local ou regionalmente, com intervalo de até 10% (dez por cento) superiores à licitante melhor 
classificada no certame, serão essas consideradas empatadas, com direito de preferência pela ordem 
de classificação, nos termos § 3º, do Art. 48, da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 
2006, para oferecer proposta. 

8.ordem . O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta da fase 
de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente. 

8.19. Não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, as 
propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% 
(cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

8.20. A melhor classificada nos termos do item 8.18 ou do 8.19, quando não havendo microempresas 
ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, as propostas serão reclassificadas para verificação do enquadramento 
no item 8.18 ou do 8.19, quando não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas 
local ou regionalmente, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.22. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus 
às margens de preferência, conforme regulamento. 

8.24. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 
no art. 60, da Lei n.º 14.133, de 2021, na seguinte ordem: 

1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
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2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

8.24.1. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

1) empresas estabelecidas no território do Município/Estado do órgão ou entidade da 
Administração Pública Municipal licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

2) empresas brasileiras; 

3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

8.25. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 

8.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, O Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

8.26.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.26.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e 
já apresentados. 

8.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
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9.1.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.1.2. O critério de aceitabilidade dos preços, permitida a fixação de preços máximos e vedada a 
fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
referência, ressalvada a possibilidade de desclassificação de proposta manifestamente inexequível, 
utilizando como parâmetros o Art. 46 §§ 3º e 4º do Decreto Municipal 065/2024. 

9.2. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de interessado, para 
aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada e comprovada. 

9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, 24 horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 

9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, O Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Havendo necessidade, O Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1. Também nas hipóteses em que O Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de O Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
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9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, O Pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
10. DA HABILITAÇÃO. 
10.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 

10.2. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO DO LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM 
PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO 
DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE 
SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA 
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO 
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

10.3. Possuir Cadastro no https://bllcompras.com/Home/Login 

10.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br); 

10.5. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.6. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  

10.6.1. Cadastro de Empresas impedidas de licitar junto ao Tribunal de Contas do Estado de Goiás 
https://www.tcmgo.tc.br/site/tcm-em-acao/impedidos-de-licitar-ou-contratar/ 

10.7. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.8. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

10.10. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.11. Constatada a existência de sanção, O Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
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condição de participação. 

10.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.13. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do https://bllcompras.com/Home/Login, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

10.14. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes no cadastro de 
fornecedores do sistema BLL, disponível no endereço eletrônico: 
https://bllcompras.com/Home/Login, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

10.14.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

10.15. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

10.16. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

10.17. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

10.18. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.18.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.19. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.20. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
10.20.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
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10.20.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br ; 

10.20.3. No caso de sociedade empresarial: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

10.20.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

10.20.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.20.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.20.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 

10.20.8. Documentos Pessoais (RG e CPF) do representante legal; 

10.20.9. Procuração válida do representante legal, se for o caso; 

9.20.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva; 

10.21. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
10.21.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso, expedido no máximo de 30 (trinta) dias; 

10.21.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (certidão conjunta), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

10.21.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.21.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
(http://www.tst.jus.br/certidao); 
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10.21.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa junto aos 
Estado em que o licitante é domiciliado. 

10.21.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, da sede da licitante; 

10.23. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
10.23.1. Certidão de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor do domicílio da pessoa física, datado 
dos últimos 90 (noventa) dias ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria 
Certidão. Admite-se a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas em 
certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta econômica e 
financeiramente a participar de processo de licitação (Acórdão 1201/2020 – TCU Plenário) ”. 
 
9.23. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
10.23.1. A qualificação técnica será verificada pela compatibilidade do objeto social do licitante com 
o objeto deste edital. 

10.23.2. Atestado (s) de qualificação técnica pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto desta licitação, emitidos por órgãos públicos ou entes privados de reconhecida idoneidade. 

10.23.2.1. Será exigida comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível com o objeto, por meio de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, demonstrando experiência anterior na prestação de serviços de 
transporte de passageiros/escolar, sem exigências desproporcionais, acompanhados, quando cabível, 
de documentos complementares que evidenciem a efetiva execução 

10.23.3. Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, do Cadastro 
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ) (www.cnj.jus.br), por meio do link 
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form. 

10.23.4. Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), será verificada a 
existência de registros impeditivos de contratação no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas/CGU, disponível no link https://certidoes.cgu.gov.br/ em atendimento ao disposto no 
Acórdão n. 1793/2011, do Plenário do Tribunal de Contas da União; 

10.23.7. Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos 
Inciso IV, do Artigo 63, da Lei n. 14.133/2021; (conforme modelo anexo III); 

10.23.8. Declaração de que as propostas econômicas compreendem a Integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
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vigentes na data de entrega das propostas, nos termos do §1º do Artigo 63, da Lei n. 14.333/2021; 
(conforme modelo anexo III); 

10.23.9. Declaração da própria empresa de que não possui em seu quadro de pessoal e societário, 
servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo funções de gerência ou administração ou 
servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer função, nos termos do Artigo 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021; (conforme modelo anexo III); 

10.23.10. Não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar 
com o Órgão/Entidade contratante, nos termos do inciso IV, do Art. 156, da Lei 14.133/2021; 
(conforme modelo anexo III); 

10.23.11. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV do Artigo1º e no Inciso III, do 
Artigo 5º, da Constituição Federal, bem como no Artigo 14, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 
(Conforme modelo anexo III); 

10.23.12. DOCUMENTAÇÕES COMPLEMENTARES, EXIGIVEIS NOS TERMO DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006 

10.23.12.1. Declaração de que é ME, EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 
4º, Artigo 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/2006 e está apto a usufruir do tratamento 
estabelecido no Artigo 43, da Lei Complementar Federal nº 123/2006; (conforme modelo anexo IV); 

10.23.12.2. Declaração de que no ano-calendário de realização deste credenciamento, os valores 
somados dos contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do Artigo 
4º, § 2º, da Lei nº 14.133/2021; (conforme modelo anexo IV); 

10.24. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 
vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.24.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

10.25. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 

10.26. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
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dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.27. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, O Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.28. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.29. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 

10.30. O Pregoeiro, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear 
eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes. 

10.31. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

10.32. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 
legal. 

11.1.1. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

11.1.2. Enviar a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões doc, docx, xls ou 
xlsx), para o e-mail: cplsantarita@hotmail.com caso seja solicitado, deverá enviá-los para este 
município, localizado na Rua Abílio Alves Ferreira nº 790, Centro, CEP: 75.840.000, no horário de 
07h30min às 17h30min, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis. 

11.1.3. Nos termos do §1º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2/2001 c/c alínea “a” do 
inciso III do §2º art. 1º da Lei Federal nº 11.419/2006 (aplicada por analogia, nos termos do art. 
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4º do Decreto-Lei nº 4.657/42), a l i c i t a n t e  declarada vencedora poderá encaminhar 
documentação via e-mail, para o referido endereço, desde que possua certificado digital, estando 
toda a documentação assinada eletronicamente, para que a documentação enviada digitalmente 
tenha validade. 

11.2. Os descontos ofertados nos lances verbais deverão ser lineares - relação a proposta original – a 
todos os itens do lote, sendo passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) entre os valores dos itens 
para adequação das propostas. 

11.3. No mesmo prazo do item 11.1, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta no 
https://bllcompras.com/Home/Login sob pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste 
as licitantes deverão entrar em contato com o suporte da plataforma. 

11.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso. 

11.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

11.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 

11.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

11.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em 
campo próprio do sistema. 

12.1.1. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
preclusão desse direito. 

12.1.2. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias úteis 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias 
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úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.2. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.3.  A decisão do Pregoeiro deverá ser motivada e submetida à apreciação da autoridade competente 
pela licitação, se não aceito o recurso interposto. 

12.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
adjudicará o objeto e homologará o resultado da licitação. 

12.3. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.3.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 

13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
https://bllcompras.com/Home/Login, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

13.2.3 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida pela Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil, através do telefone /WhatsApp: (41) 3097-4600 ou e- mail 
contato@bll.org.br, podendo ser feito até uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimentos das propostas. 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
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homologará o procedimento licitatório. 

14.3. Quando houver recurso e o Pregoeiro mantiver sua decisão, deverá esta ser submetida à autoridade 
competente para decidir acerca dos atos do Pregoeiro. 

14.4. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato no prazo definido 
neste Edital. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

16.2.2. É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, 
mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira 
(ICPBrasil). 

16.2.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 
seja aceito pela Administração. 

16.2.4. A recusa injustificada do licitante vencedor em celebrar o contrato no prazo ou nas condições 
estabelecidas no edital caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida no certame 
licitatório, sujeitando-o às penalidades legais e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade licitante. 

16.2.5. Transcorrido o prazo citado neste artigo sem a assinatura do contrato pelo primeiro colocado 
ou quando, no ato da assinatura, o vencedor não apresentar as mesmas condições de habilitação 
exigidas na licitação, poderá a Administração, respeitada a ordem de classificação, convocar os 
licitantes remanescentes para assinar o instrumento contratual ou aquele que vier a substituí-lo, desde 
que este aceite manter a proposta e as condições do primeiro convocado. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
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implica no reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições do art. 95 da Lei n.º 14.133, de 2021; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, nas 
formas previstas em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, estipulados no art. 139, todos 
da Lei 14.133, de 2021. 

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do 
mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 
referência. 

16.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 
vigência do contrato. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções 
das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar os licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor. 

16.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitarem a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

a) convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, quando for o caso. 

16.10. A regra do item anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 
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item 16.8. 

16.11. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO, REPACTUAÇÃO E REVISÃO E ALTERAÇÕES 
CONTRATUAIS 
17.1. As regras acerca do reajustamento, repactuação e revisão em sentido geral do valor contratual 
são as estabelecidas no Decreto Municipal 065/2024 Arts. 265 a 288. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
18.1. Nos termos do art. 117, da Lei n.º 14.133, de 2021, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a prestação, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração 
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.   

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
19.1. São obrigações da Contratante: 

19.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

19.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

19.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

19.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

19.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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19.1.6. Responder, no prazo de 15 (quinze) dias os pedidos de repactuação de preços e 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 

19.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

19.2 São obrigações da contratada: 

19.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, Termo de Referência e 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita e perfeita execução do objeto. 

19.2.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos. 

19.2.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

19.2.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 

19.2.1.4. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

19.2.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

19.2.1.6. Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

19.2.1.7. A emissão da nota fiscal, deverá conter todas as informações provenientes da ordem de 
fornecimento/serviço, com o nome do órgão emissor e CNPJ. 

19.2.1.8. A contratada deverá emitir a nota fiscal com dados da conta bancaria na qual o pagamento 
deverá ser executado, acompanhado com as respectivas Certidões Negativas: Federal, Estadual, 
Municipal, FGTS e Trabalhista; 

19.2.1.9. Os produtos deverão ser entregues conforme item 17.4.10, devidamente ACOMPANHADO 
DO FISCAL DE CONTRATO designado para fiscalização do contrato. 

19.2.1.10. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

19.2.1.11. Sujeitar-se a mais ampla e restrita fiscalização por parte do servidor do contratante 
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encarregado de acompanhar a execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe 
forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas, na hipótese de adoção da sugestão 
constante do subitem 9.2. supra, acrescente a seus editais clausula prevendo a necessidade de a 
empresa participante do certame, demostrar, por meio de laudo expedido por laboratório ou instituto 
idôneo, o desempenho, qualidade e produtividade compatível com o produto similar ou equivalente 
a marca referência mencionada no edital. (ACORDÃO TCU 2300/2007, CLAUSULA 9.2.3). 

20. DO PAGAMENTO 
20.1. O pagamento será realizado mensalmente, por rota efetivamente executada, com base nos 
quilômetros efetivamente rodados, apurados mediante relatório diário de rota, controle de frequência 
escolar, registro de saídas e chegadas, validação do fiscal do contrato e confronto com a rota 
contratada. O edital deverá indicar expressamente: km estimado mensal, metodologia de aferição, 
hipóteses de glosa, casos de suspensão de aulas, substituição de veículo e forma de comprovação da 
execução  

20.1.1. O pagamento será realizado conforme serviços prestados no prazo máximo de até 30 (trinta) 
dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

20.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

20.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

20.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

20.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

20.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá verificar 
a regularidade fiscal para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

20.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da contratante. 

20.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
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comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

20.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

20.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

20.10.1. Será rescindida a ata de registro de preço/contrato em execução com a contratada 
inadimplente, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público 
de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

20.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

20.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, que será calculada pro 
rata die sobre INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. 

20.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

20.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = (6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

20.15. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências administrativas com fito de realizar o pagamento. 

20.16. Antes de cada pagamento à contratada, deverá verificar a regularidade fiscal da contratada. 
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21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 
que: 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 

I. Advertência; 

II. Multa; 

III. Impedimento de licitar e contratar; 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Paragrafo Único. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

21.2.1. Sanção de advertência será aplicável nas hipóteses de inexecução parcial do contrato que não 
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implique em prejuízo ou dano à administração, bem como na hipótese de descumprimento de pequena 
relevância praticado pelo licitante ou fornecedor e que não justifique imposição de penalidade mais 
grave. 

21.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a 
contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, 
até o limite de 30% (trinta por cento) do valor, tem como base o valor total da solicitação/ordem de 
fornecimento, podendo ser ela aplicada isoladamente ou cumulativamente com outras penalidades. 

21.2.3. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado inexecução, 
total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega. 

21.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 
e VII do item 21.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote. 

21.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI 
e XII do item 21.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote. 

21.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 21.1. 

21.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do item 21.1. 

21.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 
Município de Santa Rita do Araguaia e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com as multas previstas. 

21.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo 
de 30% (trinta por cento). 

21.2.10. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item. 

21.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada judicialmente. 

21.2.12. A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

21.2.13. As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 
065/2024. 
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22. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
22.1. Qualquer pessoa poderá para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 
de abertura do certame. 

22.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 
ELETRÔNICA no sistema www.bll.org.br ou no sitio e-mail: cplsantarita@hotmail.com, no horário 
das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min. 

22.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento vincularão os participantes e a 
administração, e deverá ser divulgada www.bll.org.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao 
último dia útil anterior à data da abertura do certame e divulgados no  respectivo endereço eletrônico 
da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Araguaia - GO: 
https://acessoainformacao.santaritadoaraguaia.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_mg. 

22.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio, nos autos do processo de licitação. 

22.5. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório e, em caso de alteração na formulação da 
proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame, com reabertura do 
prazo inicialmente concedido. 

22.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de 
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. 

22.7. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada 
para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, 
de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do 
administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para 
impugnar o Edital). 

23. DO ORÇAMENTO  
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no Sistema Eletrônico www.bll.org.br e no Site 
Oficial do Município disponível em: 
https://acessoainformacao.santaritadoaraguaia.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_mg. 

24.2. Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma eletrônica 
diretamente no www.bll.org.br, conforme art. 17, § 4º da Lei 14.133, de 2021. 

24.3. Todas as comunicações serão formalizadas através do www.bll.org.br. 

24.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 

24.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

24.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro e Equipe de Apoio poderão sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 

24.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.8. Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos autos para o 
devido saneamento. 

24.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

24.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

24.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.13.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções 
cabíveis. 

24.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.15. A Autoridade Superior do Órgão Demandante, poderá revogar este Pregão por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou 
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anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 
convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa 
e contraditório. 

24.15.1. A anulação do pregão induz à do contrato. 

24.15.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

24.16. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada 
a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de 
documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

24.16.1. Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no Acórdão n. 
1211/2021 - Plenário, não é considerado documento novo, comprobatório de condição atendida pelo 
licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 
habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo 
Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

24.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.bll.org.br na aba 
licitações e ou https://acessoainformacao.santaritadoaraguaia.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes 
e também poderão ser retirados na Sala do Departamento de Licitações no Prédio público denominado 
Cartorio Eleitoral, situado a Avenida Walquir Vieira de Rezende, 295, Centro, Santa Rita do Araguaia 
- Goiás, CEP. 75.840-000, nos dias úteis, no horário das 08:00min às 11:30min e das 13:30min às 
17:00min, devendo o interessado fornecer mídia para a gravação, mesmo endereço e período no qual 
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.18. Integra este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos parte integrante deste. 

24.19. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Municipal nº 065/2024. 

24.20. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, pelo curto prazo da contratação e pelas suas características. 

24.21. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 

24.22. Para dirimir as questões relativas ao presente Edital, elege-se como foro competente o de 
Mineiros - Estado de Goiás, com exclusão de qualquer outro. 

25. DAS PUBLICAÇÕES 

25.1. O Edital deverá ser publicado em meios de divulgação a seguir indicados: 

a) Meio eletrônico na internet, através Site Oficial do Município na Aba Licitações;  

b) Diário Oficial dos Municípios do Estado de Goiás - AGM. 
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c) E nas demais Previstos em Lei. 

 
Santa Rita do Araguaia - Goiás, 12 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 

_____________________________________ 
Kássia Carvalho de Rezende Almeida 

Secretária Municipal de Educação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

  

Órgão Solicitante: Fundo Municipal de Educação 

Departamento requisitante: Secretaria Municipal de Educação (Transporte Escolar) 

Responsável pela Solicitação: Kássia Carvalho de Rezende Almeida 

 

1 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei nº 
14.133/2021) 

  

1.1 - O presente Termo de Referência tem por finalidade definir os elementos que 

norteiam à contratação de empresa especializada no transporte escolar rural, conforme 

especificações, quantidades e rota descrita neste Termo de Referência. Para o ano letivo 

de 2026. 

 
1.2 - Da escolha do prestador de serviço e do preço: O critério de seleção do prestador 

de serviço ora almejado será feito por consulta no mercado, dando-se primazia à proposta 

que apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM, observando-se as especificações de serviço 

apresentada. A Proposta de Preços será considerada completa abrangendo todos os 

custos pelos serviços exigidos. 

 

LINHA VEICULO TURNO CONDIÇÃO DA VIA KM 
DIÁRIO 

CAPACIDADE 
DE ALUNOS 

Central Ônibu/Microônibus Vespertino Sem pavimentação 276 25 
 
 

1.3 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 065 de 2024. 

1.4 - O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026. 

1.5  - A capacidade elencada no quadro mencionado acima refere-se à capacidade 

mínima do veículo, ficando sob a responsabilidade da empresa contratada a 

adequação dela em caso de necessidade de aumento de alunos. 
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2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, 

inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021) 

 

2.1 - A presente contratação tem como objetivo a prestação de serviços de transporte 

escolar rural, destinados ao deslocamento diário de alunos residentes em comunidades 

rurais até as unidades escolares da rede municipal de ensino, bem como o retorno às suas 

residências após o término das atividades escolares.  

2.2 – O transporte escolar é um serviço essencial para assegurar o acesso e a permanência 

dos estudantes na escola, especialmente aqueles que residem em localidades distantes da 

área urbana, muitas vezes sem meios próprios de locomoção. A ausência desse serviço 

comprometeria diretamente a frequência escolar e o direito fundamental à educação.       

2.3 - Considerando que o município possui extensa área rural e diversas comunidades 

localizadas a longas distâncias das unidades escolares, torna-se necessária a disponibilização 

de veículos adequados para a realização do transporte seguro dos alunos, atendendo às 

normas de segurança, regularidade e conforto exigidas para este tipo de serviço. 

2.4 - A contratação de empresa especializada justifica-se pela necessidade de contar com 

profissionais habilitados, veículos apropriados e devidamente regularizados, além de 

manutenção adequada, garantindo eficiência, segurança e continuidade na prestação do 

serviço de transporte escolar. 

2.5 - A presente fundamentação atende ao disposto no art. 6º, inciso XXIII, alínea “b”, da Lei 

nº 14.133/2021, que estabelece a necessidade de descrição clara da demanda e da 

justificativa da contratação pela Administração Pública. 

2.6 - Dessa forma, a contratação visa assegurar a continuidade do transporte escolar rural, 

garantindo que os alunos tenham acesso regular às atividades educacionais, promovendo o 

desenvolvimento educacional e social dos estudantes atendidos pela rede municipal de 

ensino.     

 

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 14.133/21 

 

3.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3.2 - Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
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Contratações Sustentáveis: 

3.2.1 - Sustentabilidade; 

3.2.2 - Indicação de marcas ou modelos de acordo com o Art. 41, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021, 

 3.2.2.1 - Na presente contratação será admitida a indicação de marca, característica 

ou modelo. 

3.3 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133/21, pelo curto prazo da contratação e pelas suas características.  

 

4 - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, §1º,  inciso II, 

da Lei nº 14.133/2021). 

 

4.1- A empresa contratada fica obrigada a atender as Unidades Escolares observando o 

horário de início e final das aulas, organizando então suas linhas, de forma que os alunos 

não sejam prejudicados em carga horária, ou seja, deverão ser entregues à escola com 

limite de 20 (vinte) minutos antes do horário do início da aula e recolhidos somente no 

término das mesmas.  

4.2 – Fica estabelecido um limite de 15 (quinze) minutos para o recolhimento dos alunos, 

que serão transportados aos seus respectivos domicílios ou paradas de ônibus, dentro das 

rotas estabelecidas no edital. 

4.3 - Fica sob responsabilidade da empresa contratada o desembarque dos alunos no seu 

local de parada (tanto na escola quanto no domicílio) ficando obrigatório a viabilidade para 

a segurança do aluno, aproximando o veículo na guia da calçada para efetuar o embarque 

e desembarque de passageiros. 

4.4 – Constituir-se-ão exceções em que as atividades pedagógicas se estendam após o 

horário costumeiro, que a empresa contratada deverá ser avisada em antecedência por 

escrito pela SME – Secretaria Municipal de Educação. 

4.5 – Todas as despesas com manutenção de frota, funcionários, encargos e tributos a que 

vier incidir serão de total responsabilidade da Contratada. A Prefeitura não se 

responsabilizará, por quaisquer danos materiais ou pessoais, para com veículos e 

funcionários da empresa contratada, bem como, a terceiros, em consequência de acidentes 

e incidentes de trânsitos, assaltos, roubos, ou quaisquer outros fatos aqui não previstos que 

causem os referidos danos. 
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4.6 – Em caso de quebra de veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-

os em 24 horas por um veículo similar ou superior, de modo a evitar a interrupção dos 

serviços do Transporte Escolar, da referida Rota. 

4.7 – A contratada deverá orientar os condutores dos veículos, bem como os demais 

funcionários da mesma, quanto à observação concernente ao trato dos alunos, 

estabelecido no Estatuto da Criança e do adolescente e demais legislações voltadas ao 

menor, sob pena de responderem judicialmente por seus atos. 

4.8 – A contratada fica obrigada a afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para 

o município, qualquer funcionário que, por solicitação da fiscalização, não deva continuar a 

participar da execução dos serviços, desde que devidamente justificado. 

4.9 - Fica a contratada ciente de que se houver aumento de alunos para o transporte, a 

mesma deverá adequar o veículo se necessário até com substituição do mesmo sem ônus 

para o município.   

4.10 – A contratada deverá ficar ciente que o percurso da linha estipulado na tabela 

do item 1.2 onde trata da distância a ser percorrida será licitado integral, porém a 

contratante só efetuará o pagamento mediante os km rodado. 

4.11 – A contratada deverá iniciar o serviço somente mediante início das aulas presenciais.  

4.12 – Os veículos locados poderão trafegar livremente aos sábados, domingos e feriados, 

realizando outras prestações de serviços, sendo que, em caso de necessidade da utilização 

dos mesmos para o objeto desse termo de referência por esta administração, a empresa 

será avisada com um prazo de 24 horas antes da data solicitada;  

4.13 – Em caso de substituição do veículo, qualquer que seja a motivação, a 

contratada obriga-se informar e remeter a Secretaria Municipal de Educação, todos 

os documentos referentes ao novo veículo a ser utilizado no transporte de 

estudantes; 

4.14 – A empresa vencedora deverá atender a todas as despesas decorrentes de 

assistência médica do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e demais exigências 

das Leis Trabalhistas e da Previdência Social, bem como, impostos, taxas, seguro dos 

veículos e quaisquer outros encargos fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal 

vigentes;  

4.15 – Todos os veículos deverão estar equipados com tacógrafos e cintos de segurança;  

4.16 - A contratada fica obrigada a fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os 

equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados 
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pela fiscalização. 

4.17 - São exigências em relação aos condutores: 

4.17.1 – Trajar-se adequadamente, usando camisas com mangas, calças compridas, 

sapatos, tênis ou sandália presa ao calcanhar;  

4.17.2 - Ter mais de 21 anos; 

4.17.3 – Conduzir estudantes até o destino final sem interrupção voluntária da viagem; 

4.17.4 – Orientar os estudantes, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, 

mantendo-os sentados evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor do 

veículo e colocar terceiros em riscos; 

4.17.5 – Recolher, guardar e posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no veículo; 

4.17.6 – Possuir habilitação condizente com a categoria do veículo conforme normas do 

DETRAN; 

4.17.7 – Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade da Secretaria Municipal de 

Educação; 

4.17.8 – Não havendo monitor (a) no veículo, fica o motorista responsável em realizar as 

orientações pertinentes aos estudantes. 

4.18 – É vedado aos condutores: 

4.18.1 – Fumar quando estiver conduzindo estudantes; 

4.18.2 – Trabalhar após ter ingerido bebida alcoólica ou outra substância tóxica; 

4.18.3 – O uso de short ou minissaias e calçados abertos que não se fixem aos pés; 

4.18.4 – Ausentar-se do veículo quando este estiver aguardando estudantes, exceto para 

garantir maior segurança aos mesmos; 

4.18.5 – Abastecer o veículo quando estiver conduzindo estudantes;  

4.18.6 – Dirigir em situações que ofereçam riscos à segurança dos estudantes ou terceiros;  

4.18.7 – Dirigir o veículo em desacordo com as normas da legislação de trânsito; 

4.18.8 – Dirigir o veículo estando suspenso ou cassado o direito de dirigir na forma prevista 

pelo Código de Trânsito Brasileiro;  

4.18.9 – Realizar a prestação de serviço de transporte escolar sem estar devidamente 

autorizado e regular com seu credenciamento; 

4.18.10 – Apresentar documentos comprovadamente falso ou adulterado, ou que sabe ou 

deveria saber ser falsificado ou para cuja obtenção tenha ocorrido. 

4.19 - A contratada deverá garantir que todos os veículos utilizados na prestação do serviço 

estejam equipados com sistema de monitoramento por câmeras internas, em pleno 
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funcionamento durante todo o ano letivo, visando assegurar a segurança dos alunos 

durante o trajeto, bem como possibilitar a verificação de eventuais ocorrências. 

4.19.1 - As imagens captadas deverão ser armazenadas por período a ser decidido pela 

Secretaria Municipal de Educação, devendo ser disponibilizadas apenas à Secretaria 

Municipal de Educação e aos pais/responsáveis dos alunos sempre que solicitadas por 

meio de requerimento formal. 

4. 20 - Quanto à presença de monitor(a) no transporte escolar, fica estabelecido que: 

a) A disponibilização de monitor(a) não é obrigatória para todas as rotas; 

b) Contudo, a Secretaria Municipal de Educação poderá, a qualquer tempo, determinar a 

obrigatoriedade da presença de monitor(a) em determinada(s) linha(s), mediante 

justificativa técnica relacionada à segurança e ao interesse público; 

c) Uma vez solicitada pela Administração, a contratada deverá providenciar a 

disponibilização do(a) monitor(a) no prazo estipulado; 

d) Todos os custos referentes à contratação do(a) monitor(a), incluindo salários, encargos 

trabalhistas, previdenciários e demais obrigações legais, serão de inteira 

responsabilidade da contratada, não gerando qualquer vínculo empregatício com a 

Administração Pública. 

4.21 - A contratada deverá comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de Educação 

sempre que houver alteração na quantidade de alunos atendidos, especialmente nos casos 

em que o aluno deixar de residir na propriedade (fazenda) ou não mais utilizar o transporte 

escolar. 

4.21.1 - O não cumprimento da obrigação de comunicação poderá acarretar sanções 

administrativas, conforme previsto em contrato, além da possibilidade de desconto 

financeiro referente ao valor pago pelo transporte do aluno que deixou de ser atendido, a 

ser aplicado na medição/faturamento do mês subsequente. 

4.22 – Da idade máxima dos veículos: Os veículos utilizados na prestação do serviço de 

transporte escolar, sejam eles ônibus, micro-ônibus ou vans, deverão possuir, no máximo, 

15 (Quinze) anos de fabricação, contados a partir do ano constante no Certificado de 

Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV). Os veículos deverão, ainda, estar em perfeito 

estado de conservação, segurança e funcionamento, atendendo integralmente à legislação 

de trânsito vigente. 

4.23 - Nos casos em que os veículos utilizados no transporte escolar ultrapassarem os 

limites do município, a empresa contratada deverá garantir que os mesmos estejam 



Estado de Goiás 
Governo Municipal de Santa Rita do Araguaia 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADM 2025/2028 

 

Página 43 de 63  

devidamente regularizados junto aos órgãos competentes possuindo autorização 

específica para transporte intermunicipal e/ou interestadual – AGR (Agência Goiana de 

Regulação), conforme legislação vigente, incluindo registro e licenciamento apropriado, 

bem como cumprimento de todas as exigências dos órgãos reguladores. 

                 

5 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

 

5.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

5.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

5.3 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

5.3.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

5.3.2 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

5.4 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei 

nº 14.133/2021, art. 119). 

5.5 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 

14.133/2021, art. 120). 

5.6 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

5.6.1 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
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comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

5.7 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (Decreto nº 065/2024). 

5.8 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (Decreto nº065/2024). 

5.9 - Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao Departamento de Compras. 

5.10 - Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam 

regularizados no Departamento de Compras. 

 

6 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea 

‘h’, da Lei nº 14.133/2021) 

 

6.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão 

Eletrônico/Presencial, com fundamento na hipótese do art. 17, da Lei nº 14.133/2021. 

6.2 - Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual  

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

6.2.1 - Cadastro do Fornecedor no departamento de compras; 

6.2.2 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido

 pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

6.2.3 - Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria 

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.3 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

 6.4 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
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Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.5 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

6.6 - O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa 

de contratação. 

6.7 - Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do Departamento de Compras nos documentos por ele abrangidos. 

6.8 - É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do 

Departamento de Compras, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 

respectiva documentação atualizada. 

6.9 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.10 - Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.11 - Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

     6.12 - Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 
 

6.12.1 - Habilitação Jurídica: 

6.12.1.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, 

por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

6.12.1.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.12.1.3 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

6.12.1.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
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sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

6.12.1.5 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 
 

6.12.2 - Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

6.12.2.1 - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

6.12.2.2 - prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

6.12.2.3 - prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 

6.12.2.4 - prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

6.12.2.5 - declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.12.2.6 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

6.12.2.7 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

6.12.2.7.1 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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6.12.2.8 - prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.12.2.8.1 - caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 

sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva 

legislação de regência. 

6.12.2.8.2 - prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

7.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2026. 

7.1.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

AÇÃO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA 

Manutenção do Transporte 
Escolar 

16.19.12.361.1214.2.014 501 

 

7.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

                                Santa Rita do Araguaia-GO, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

Kássia Carvalho de Rezende Almeida 

Secretária Municipal de Educação 

DECRETO 01/2025 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2769/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 

NOME DA EMPRESA:

ENDEREÇO: 

CNPJ/MF: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UND MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOAL

1     R$ R$ 
 
1. O prazo de validade da proposta de preços não será inferior a 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da data do envio da proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado no 
Sistema Eletrônico. 
2. Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 
seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo 
de Referência. 
3. Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e 
administrativo, impostos, seguros, taxas, licenciamento ou quaisquer outros que possam incidir sobre 
gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária. 
4. Caso nos seja adjudicado o objeto da Licitação, comprometemos a assinar o Contrato/entregar 
o objeto, no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os 
seguintes dados: 
 
Razão Social: ________________________________ CNPJ/MF: ________________________ 
Endereço: _____________________________ Tel./Fax:__________________ CEP:__________ 
Cidade: ______________________ UF: _________ 
Banco: ________________________ Agência: ______________ C/C: ______________________ 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:  

Nome: _________________ Endereço: _____________________________ CEP: ___________ 
Cidade: ______________UF: _____ CPF: _____________ Cargo/Função: __________________ 
RG nº:_____________ Expedido por: ____ Naturalidade: _________ Nacionalidade:_________. 
 

Santa Rita do Araguaia, Estado de Goiás, aos ___ do mês de _______ do ano de 2026. 
 

 
 
 

Representante Legal (com carimbo da empresa) 
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ANEXO III 
DECLARAÇÕES UNIFICADAS PARA PESSOA JURIDICA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2769/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE SANTA 
RITA DO ARAGUAIA – GO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I). 
  
A empresa (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, ssediada na Rua 
Nome da Rua , nº ____, bairro _____, CEP: XX.XXX-XXX, no Município de ______________, Estado 
de _______________, nesse ato representado por seu representante legal abaixo assinado, em 
cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Eletrônico em epígrafe, DECLARA, sob as penas da lei, 
que: 

 

1) Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no referido documento, para todos os efeitos 
legais, sob pena de aplicação das sanções cabíveis; 
2) Cumpre com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
3) As propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas; 
4) Não possui em seu quadro de pessoal e societário, servidor público do Poder Executivo Municipal 
exercendo funções de gerência ou administração, ou servidor do Órgão/Entidade contratante em qualquer 
função, nos termos do art. 9º, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021; 
5) Não há sanções vigentes que legalmente proíbam a participante de licitar e/ou contratar com o 
Órgão/Entidade contratante; 
6) Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7 º da Constituição Federal 
e inciso VI, artigo 68 da Lei nº 14.133/2021; 
7) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

 
 

________________________, ______ de ______________ de 2026. 
 
 
 

____________________________________ 
NOME DA EMPRESA 

CNPJ/MF 
DECLARANTE 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ME/EPP 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2769/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO NO  MUNICÍPIO DE SANTA 
RITA DO ARAGUAIA – GO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA (ANEXO I). 
  
A empresa (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF Nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, ssediada na Rua 
Nome da Rua , nº ____, bairro _____, CEP: XX.XXX-XXX, no Município de ______________, Estado 
de _______________, nesse ato representado por seu representante legal abaixo assinado, em 
cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão ELETRÔNICO em epígrafe, DECLARA, sob as penas da 
lei, que: 

 
a) Ser ME, EPP ou MEI; 

b) Que não se encontra em nenhuma das situações previstas no § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006 e, nos termos do art. 28 da Lei Complementar Estadual nº 
605/2018, está apto a usufruir do tratamento estabelecido nos artigos 43 da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006; 

c) Que no ano-calendário de realização deste credenciamento, os valores somados dos 
contratos celebrados com a Administração Pública não extrapolam a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, 
nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 14.133/2021; 
 

 
________________________, ______ de ______________ de 2026. 

 
 
 

 
____________________________________ 

NOME DO DECLARANTE 
CNPJ/MF 

DECLARANTE 
 
 
 



Estado de Goiás 
Governo Municipal de Santa Rita do Araguaia 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADM 2025/2028 

 

Página 51 de 63  

ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO DE ADMINISTRATIVO N° ___/2026 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE 
FAZEM ENTRE SI O PODER EXECUTIVO 
DE SANTA RITA DO ARAGAUAI GO E A 
EMPRESA 
_________________________________. 

 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA RITA DO ARAGUAIA - GO, 

pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o n.º 45.230.907/0001-85, com sede na 
Avenida Santa Rita, Nº 1500, bairro Vila Nova, em Santa Rita do Araguaia-GO, CEP: 75840-000, 
representada por sua gestora designada pelo decreto nº 005/2026, KASSIA CARVALHO DE 
REZENDE, residente e domiciliado neste município, neste ato designada simplesmente 
CONTRATANTE de um lado e do outro, a empresa _____________________________________, 
inscrita no CNPJ sob o n.º _____________________, com sede na 
_____________________________, CEP __________________, representada neste ato pelo(a) 
_____________ neste ato denominada simplesmente CONTRATADA, conforme atos constitutivos 
da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 2769/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente 
do Pregão Eletrônico n. 022/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O presente contrato refere-se à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

TRANSPORTE ESCOLAR RURAL, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ARAGUAIA – GO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I). tudo de acordo 
com o que consta no Processo Administrativo conforme condições e exigências estabelecidas no 
instrumento da secretaria de educação do Município de Santa Rita do Araguaia-GO. A aquisição 
se dará em conformidade com os termos da Lei 14.133/2021.  

DEPARTAMENTO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ÍTEM PRODUTO UN MARCA QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1             

 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
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1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência do presente contrato se dará a partir da assinatura do contrato por ambas as 

partes, podendo ser prorrogado nos termos do Art. 107 da lei nº 14133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS. 
3.1. Não será utilizado catálogo eletrônico de padronização, uma vez que os materiais adquiridos são 

de natureza comum, com especificações amplamente conhecidas no mercado, não havendo a 
necessidade de estabelecer padrões específicos. 
 

 3.2. Em caso de quebra de veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-os em 24 

horas por um veículo similar ou superior, de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte 

Escolar, da referida Rota. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA à importância de R$ _______ 

(______________________), conforme Ordem de Serviço emitida pelo Departamento de 
Compras do Município. 

5.2. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA mediante depósito na 
conta corrente n.º (    ), Agência n.º (    ), Banco (    ), indicada pela CONTRATADA, de acordo 
com o especificado neste Instrumento Contratual e no Edital de Pregão Eletrônico 022/2026. 

 
CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será realizado conforme serviços prestados no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n.º 14.133, de 2021. 

6.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

6.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

6.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
verificar a regularidade fiscal para identificar possível suspensão temporária de participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

6.7. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da contratante. 

6.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

6.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

6.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação de habilitação. 

6.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

6.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.12.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, que será calculada 
pro rata die sobre INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor. 

6.13. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
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6.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I = (6 / 100 ) I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 365 

6.15. Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências administrativas com fito de realizar o pagamento. 
 

6.16. Antes de cada pagamento à contratada, deverá verificar a regularidade fiscal da contratada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO, REPACTUAÇÃO E REVISÃO E 
ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1.  As regras acerca do reajustamento, repactuação e revisão em sentido geral do valor contratual 
são as estabelecidas no Decreto Municipal 065/2024 Arts. 265 a 288. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.0. Receber do veiculo no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  

8.1.  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 

8.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.3.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

8.4.  Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 
e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.5.  Responder, no prazo de 15 (quinze) dias os pedidos de repactuação de preços e 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 

8.6.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita e perfeita execução do objeto. 

9.2. Prestar os serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos. 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

9.5. Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.7. Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato. 

9.8. A emissão da nota fiscal, deverá conter todas as informações provenientes da ordem de 
fornecimento/serviço, com o nome do órgão emissor e CNPJ. 

9.9. A contratada deverá emitir a nota fiscal com dados da conta bancaria na qual o pagamento 
deverá ser executado, acompanhado com as respectivas Certidões Negativas: Federal, Estadual, 
Municipal, FGTS e Trabalhista; 

9.10.  Os produtos deverão ser entregues conforme item 16.10, devidamente ACOMPANHADO 
DO FISCAL designado para fiscalização do contrato. 

9.11.  Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da prestação, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.12.  Sujeitar-se a mais ampla e restrita fiscalização por parte do servidor do contratante 
encarregado de acompanhar a execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos que 
lhe forem solicitados e atendendo as reclamações formuladas, na hipótese de adoção da 
sugestão constante do subitem 9.2. supra, acrescente a seus editais clausula prevendo a 
necessidade de a empresa participante do certame, demostrar, por meio de laudo expedido por 
laboratório ou instituto idôneo, o desempenho, qualidade e produtividade compatível com o 
produto similar ou equivalente a marca referência mencionada no edital. (ACORDÃO TCU 
2300/2007, CLAUSULA 9.2.3). 
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CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, o 
licitante/adjudicatário que: 
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - Dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 

I. Advertência; 
II. Multa; 
III. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo Único. A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.2.1. Sanção de advertência será aplicável nas hipóteses de inexecução parcial do contrato que não 
implique em prejuízo ou dano à administração, bem como na hipótese de descumprimento de 
pequena relevância praticado pelo licitante ou fornecedor e que não justifique imposição de 
penalidade mais grave. 

11.2.2. O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a 
contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de 
atraso, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor, tem como base o valor total da 
solicitação/ordem de fornecimento, podendo ser ela aplicada isoladamente ou 



Estado de Goiás 
Governo Municipal de Santa Rita do Araguaia 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADM 2025/2028 

 

Página 57 de 63  

cumulativamente com outras penalidades. 

11.2.3. Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na prestação do objeto será considerado 
inexecução, total quando for a primeira prestação ou parcial a partir da segunda. 

11.2.4. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 
VI e VII do item 11.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do item/lote. 

11.2.5. Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI 
e XII do item 11.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do item/lote. 

11.2.6. Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 
11.1. 

11.2.7. Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, na hipótese de cometimento das infrações previstas nos 
incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 11.1. 

11.2.8. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 
Município de Santa Rita do Araguaia e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com as multas previstas. 

11.2.9. Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite máximo 
de 30% (trinta por cento). 

11.2.10.  As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 11.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II mesmo item. 

11.2.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada, quando for o caso, ou será cobrada 
judicialmente. 

11.2.12.  A aplicação das sanções previstas neste Edital artigo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.2.13.  As sanções serão processadas de acordo com a Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 
065/2024. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referido no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

12.4. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1.  As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município para o ano de 2026. 

AÇÃO DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FICHA 
XXXXX XXXXXX XXX 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
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14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 da Lei nº 14.133 de 2021. 

15.1. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PRESTAÇÃO E CRITERIO DE ACEITAÇÃO DO 
OBJETO 

 
16.1- A empresa contratada fica obrigada a atender as Unidades Escolares observando o horário de 
início e final das aulas, organizando então suas linhas, de forma que os alunos não sejam prejudicados 
em carga horária, ou seja, deverão ser entregues à escola com limite de 20 (vinte) minutos antes do 
horário do início da aula e recolhidos somente no término das mesmas.  
16.2 – Fica estabelecido um limite de 15 (quinze) minutos para o recolhimento dos alunos, que serão 
transportados aos seus respectivos domicílios ou paradas de ônibus, dentro das rotas estabelecidas no 
edital. 
16.3 - Fica sob responsabilidade da empresa contratada o desembarque dos alunos no seu local de 
parada (tanto na escola quanto no domicílio) ficando obrigatório a viabilidade para a segurança do 
aluno, aproximando o veículo na guia da calçada para efetuar o embarque e desembarque de 
passageiros. 
16.4 – Constituir-se-ão exceções em que as atividades pedagógicas se estendam após o horário 
costumeiro, que a empresa contratada deverá ser avisada em antecedência por escrito pela SME – 
Secretaria Municipal de Educação. 
16.5 – Todas as despesas com manutenção de frota, funcionários, encargos e tributos a que vier incidir 
serão de total responsabilidade da Contratada. A Prefeitura não se responsabilizará, por quaisquer 
danos materiais ou pessoais, para com veículos e funcionários da empresa contratada, bem como, a 
terceiros, em consequência de acidentes e incidentes de trânsitos, assaltos, roubos, ou quaisquer 
outros fatos aqui não previstos que causem os referidos danos. 
16.6 – Em caso de quebra de veículos, a Contratada deverá responsabilizar-se, substituindo-os em 24 
horas por um veículo similar ou superior, de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte 
Escolar, da referida Rota. 
16.7 – A contratada deverá orientar os condutores dos veículos, bem como os demais funcionários da 
mesma, quanto à observação concernente ao trato dos alunos, estabelecido no Estatuto da Criança e 
do adolescente e demais legislações voltadas ao menor, sob pena de responderem judicialmente por 
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seus atos. 
16.8 – A contratada fica obrigada a afastar ou substituir dentro de 24 horas, sem ônus para o 
município, qualquer funcionário que, por solicitação da fiscalização, não deva continuar a participar 
da execução dos serviços, desde que devidamente justificado. 
16.9 - Fica a contratada ciente de que se houver aumento de alunos para o transporte, a mesma deverá 
adequar o veículo se necessário até com substituição do mesmo sem ônus para o município.   
16.10 – A contratada deverá ficar ciente que o percurso da linha estipulado será licitado 
integral, porém a contratante só efetuará o pagamento mediante os km rodado. 
16.11 – A contratada deverá iniciar o serviço somente mediante início das aulas presenciais.  
16.12 – Os veículos locados poderão trafegar livremente aos sábados, domingos e feriados, realizando 
outras prestações de serviços, sendo que, em caso de necessidade da utilização dos mesmos para o 
objeto desse termo de referência por esta administração, a empresa será avisada com um prazo de 24 
horas antes da data solicitada;  
16.13 – Em caso de substituição do veículo, qualquer que seja a motivação, a contratada obriga-
se informar e remeter a Secretaria Municipal de Educação, todos os documentos referentes ao 
novo veículo a ser utilizado no transporte de estudantes; 
16.14 – A empresa vencedora deverá atender a todas as despesas decorrentes de assistência médica 
do seu pessoal, seguro contra acidente no trabalho e demais exigências das Leis Trabalhistas e da 
Previdência Social, bem como, impostos, taxas, seguro dos veículos e quaisquer outros encargos 
fiscais, de ordem federal, estadual ou municipal vigentes;  
16.15 – Todos os veículos deverão estar equipados com tacógrafos e cintos de segurança;  
16.16 - A contratada fica obrigada a fornecer e exigir de seus funcionários o uso de todos os 
equipamentos de segurança previstos na legislação em vigor e os que forem solicitados pela 
fiscalização. 
16.17 - São exigências em relação aos condutores: 
16.17.1 – Trajar-se adequadamente, usando camisas com mangas, calças compridas, sapatos, tênis ou 
sandália presa ao calcanhar;  
16.17.2 - Ter mais de 21 anos; 
16.17.3 – Conduzir estudantes até o destino final sem interrupção voluntária da viagem; 
16.17.4 – Orientar os estudantes, coibindo comportamentos inadequados durante a viagem, 
mantendo-os sentados evitando atitudes que possam afetar a concentração do condutor do veículo e 
colocar terceiros em riscos; 
16.17.5 – Recolher, guardar e posteriormente entregar qualquer objeto esquecido no veículo; 
16.17.6 – Possuir habilitação condizente com a categoria do veículo conforme normas do DETRAN; 
16.17.7 – Permitir e facilitar a ação da fiscalização da autoridade da Secretaria Municipal de 
Educação; 
16.17.8 – Não havendo monitor (a) no veículo, fica o motorista responsável em realizar as orientações 
pertinentes aos estudantes. 
16.18 – É vedado aos condutores: 
16.18.1 – Fumar quando estiver conduzindo estudantes; 
16.18.2 – Trabalhar após ter ingerido bebida alcoólica ou outra substância tóxica; 
16.18.3 – O uso de short ou minissaias e calçados abertos que não se fixem aos pés; 
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16.18.4 – Ausentar-se do veículo quando este estiver aguardando estudantes, exceto para garantir 
maior segurança aos mesmos; 
16.18.5 – Abastecer o veículo quando estiver conduzindo estudantes;  
16.18.6 – Dirigir em situações que ofereçam riscos à segurança dos estudantes ou terceiros;  
16.18.7 – Dirigir o veículo em desacordo com as normas da legislação de trânsito; 
16.18.8 – Dirigir o veículo estando suspenso ou cassado o direito de dirigir na forma prevista pelo 
Código de Trânsito Brasileiro;  
16.18.9 – Realizar a prestação de serviço de transporte escolar sem estar devidamente autorizado e 
regular com seu credenciamento; 
16.18.10 – Apresentar documentos comprovadamente falso ou adulterado, ou que sabe ou deveria 
saber ser falsificado ou para cuja obtenção tenha ocorrido. 
16.19 - A contratada deverá garantir que todos os veículos utilizados na prestação do serviço estejam 
equipados com sistema de monitoramento por câmeras internas, em pleno funcionamento durante 
todo o ano letivo, visando assegurar a segurança dos alunos durante o trajeto, bem como possibilitar 
a verificação de eventuais ocorrências. 
16.19.1 - As imagens captadas deverão ser armazenadas por período a ser decidido pela Secretaria 
Municipal de Educação, devendo ser disponibilizadas apenas à Secretaria Municipal de Educação e 
aos pais/responsáveis dos alunos sempre que solicitadas por meio de requerimento formal. 
16. 20 - Quanto à presença de monitor(a) no transporte escolar, fica estabelecido que: 
a) A disponibilização de monitor(a) não é obrigatória para todas as rotas; 
b) Contudo, a Secretaria Municipal de Educação poderá, a qualquer tempo, determinar a 
obrigatoriedade da presença de monitor(a) em determinada(s) linha(s), mediante justificativa 
técnica relacionada à segurança e ao interesse público; 
c) Uma vez solicitada pela Administração, a contratada deverá providenciar a disponibilização do(a) 
monitor(a) no prazo estipulado; 
d) Todos os custos referentes à contratação do(a) monitor(a), incluindo salários, encargos trabalhistas, 
previdenciários e demais obrigações legais, serão de inteira responsabilidade da contratada, não 
gerando qualquer vínculo empregatício com a Administração Pública. 
16.21 - A contratada deverá comunicar imediatamente à Secretaria Municipal de Educação sempre 
que houver alteração na quantidade de alunos atendidos, especialmente nos casos em que o aluno 
deixar de residir na propriedade (fazenda) ou não mais utilizar o transporte escolar. 
16.21.1 - O não cumprimento da obrigação de comunicação poderá acarretar sanções 
administrativas, conforme previsto em contrato, além da possibilidade de desconto financeiro 
referente ao valor pago pelo transporte do aluno que deixou de ser atendido, a ser aplicado na 
medição/faturamento do mês subsequente. 
16.22 – Da idade máxima dos veículos: Os veículos utilizados na prestação do serviço de transporte 
escolar, sejam eles ônibus, micro-ônibus ou vans, deverão possuir, no máximo, 15 (Quinze) anos de 
fabricação, contados a partir do ano constante no Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo 
(CRLV). Os veículos deverão, ainda, estar em perfeito estado de conservação, segurança e 
funcionamento, atendendo integralmente à legislação de trânsito vigente. 
16.23 - Nos casos em que os veículos utilizados no transporte escolar ultrapassarem os limites do 
município, a empresa contratada deverá garantir que os mesmos estejam devidamente regularizados 
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junto aos órgãos competentes possuindo autorização específica para transporte intermunicipal e/ou 
interestadual – AGR (Agência Goiana de Regulação), conforme legislação vigente, incluindo registro 
e licenciamento apropriado, bem como cumprimento de todas as exigências dos órgãos reguladores. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 
17.1. O presente instrumento de contrato será publicado em extrato, no placard da Prefeitura 

Municipal de Santa Rita do Araguaia, bem como no Diário Oficial dos Municípios no site da 
Agência Goiana dos Municípios - AGM no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após sua assinatura. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Mineiros - GO para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

  
Santa Rita do Araguaia- GO, aos ___ dias do mês de __________ de 2026. 

 
 

_____________________________________________ 
NOME DO GESTOR 

ORGAO SOLICITANTE 
CONTRATANTE 

 
 

__________________________________________________ 
NOME EMPRESA CONTRATADA 

CNPJ Nº 
CONTRATADA 

 
Testemunhas: 
_______________________________                     ___________________________________ 
Nome:                   Nome: 
CPF:                    CPF: 
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ANEXO VI  

 
MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2769/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2026 
 

Na qualidade de responsável legal pela empresa (Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF Nº 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, sediada na Rua Nome da Rua , nº ____, bairro _____, CEP: XX.XXX-
XXX, no Município de ______________, Estado de _______________, credenciamos o Sr(a). 
_________________________, portador da carteira de identidade nº __________________________ e 
do CPF/MF nº _______________________, para nos representar na licitação em que referência, com 
poderes para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame em nome da representada. 

 
________________________, ______ de ______________ de 2026. 

 
 
 

____________________________________ 
NOME DA EMPRESA 

CNPJ/MF 
DECLARANTE 
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